
Procurodorio Geral lo Município

Processo Licitatório no 006/2019
Pregão Presencial no 003/2019
CONTRATO no 02412019

CoNTRATO QUE ENTRE SI CETEBRAM O
MUNICÍPIO DE SURUBIM ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO, E POR

TNTERMÉDIO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MS CAMPOS

COMÉRCIO LTDA-ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este contrato tem como objeto a aquisição parcelada de Gás Liquefeito - GLP, envasado em botijões
p-45 KG, conforme especlficações e regras contidas no Edital, Termo de Referência e demais anexos.

cúusulA SEGUNDA - DA DocUMENTAçÃo

são partes integrantes deste contrato, para todos os fins de direito, o processo relativo ao PREGÃO

tÁ

0A8,Pt 162E0

FREO

PRESENCIAL NO OO3/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO N'006/201"9, e todos os seus a

Prefeitura Municipal de Surubim

Por este instrumento de Contrato, a PREFEITURA DE SURUBIM, pessoa jurídica de direito público

irrterrro, inscrito no CNPJ sob o no 11.361.86210001-66, com sede na Rua João Batista, através da

Secretaria de Administração em conjunto com a Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento

Econômico, ambas com sede nesta cidade, neste ato representada pelos seus titulares, os Srs.'

DANUSA MEDEIROS PIANCO DA SILVA, brasileira, casada, secretária de administração, inscrita no

CPF 060.201.314-32, residente e domiciliada nesta cidade; JOSÉ MARIANo DA SILVA JÚNIOR,

brasileiro, casado, secretário de agricultura e desenvolvimento econômico, inscrito no CPF

698.424.784-72, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições, daqui por diante

designada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa-, MS CAMPOS COMÉRCIO

LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o no 23.074.048/0001-54, estabelecída na Rua Manoel Stela G.

Guerra, no 41, Quadra 02, Lote 27, Coqueiro, CEP: 55.750-000, representada neste ato pelo Sr.

Severino Alberes Arruda Campos, brasileiro, doravante designada simplesmente CONTRATADA, têm

entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e

condiçoes, que mutuamente ou torgam e estabelecem, tudo de acordo como PREGÃOP RESENCIAL

N.003/2019, PROCESSOAL DMINISTRATIVO No 006/2019. Este contrato é regido pela Lei no

8.666/7993, Leil0.520/O2,LC 123/2006 e demais normas pertinentes.
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Prefeitara Municipal de Surubim

CLAusuLA TERcEIRA - oa vIcÊrucn

O contrato terá vigôncia de L2 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado nos
casos previstos na Lei 8.666/1993.

cúusulA eUARTA - Do pREço

PAúGRAFOPRIMEIRO:A Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil
reais).

COTA PRINCIPAL E RESERVADA

VALOR TOTAL: 21.75O,O0 (Vinte e um mil rêàls e setecentos e clnquenta reals).

VALOR ÍOTAL
(R$)

Gás Liquefeito -GLP,
euvasado em botijões
P-45 Kg

225 LIQUÍGÁS 290,00 65.250,00

VAtoR ToTAL: 65.250,00 (Sessenta e cinco mil reais e duzentos ê cinquênta rêais).

VALOR TOTAL GERAL: 87.000,00 (oitênta e sête mil reais)

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os recursos Íinanceiros para Íazer face às despesas da contratação
correrão por conta dos órgãos e entidades, cujos elementos de despesas constarão

LOTE I.A ITEM
VALOR UNIT

(R9)
VALOR TOTAL

. (R$)

1

Gás Liquefeito -GLP,
envasado enr botijões
P-45 Kg

75 UND LIQUIGÁS 290,00 21.750,00

\
?r
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contratos e nota de empenho, observadas as condiçóes estâbêlecidâE no procc:ro I

IVÔS

2

Procuruloria Gerol do Município

PAúGRAFO SEGUNDO: Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete,
itrclusive qr-taisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

},{

QTD UNIDADE

t"oTE l-A ITEM QTD UNIDADE
VALOR UNIT

(R$)
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Prefeitura Municipal de Surubim

Procurn oria Gerol do Município

plúCnAfO SEGUNDO: O pagamento dos materiais adquiridos será feito ao fornecedor,

diretamente pelo órgão aderente, à vista do seu efetivo fornecimento e mediante a apresentação de

nota fiscal e fatura discriminativa, devidamente atestada pelo setor competente do promotor da

compra, no prazo de ate 30 (trinta) dias a contar da data de entrega dos botijôes.

PAúGRAFO TERCETRO: O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento se a

licitante vencedora permanecer com todas as condições de habilitação válidas.

PARAGRAFO

devida.
QUARTO:Opreçoun itá rioetotalpa raesta licitaçãocompreendeaú nica rem u neração

pAúGRAFO QUINTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e

exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo

ÓRGÃOentreadatareferida noPARÁC nnfOSfCU N OOeacorrespondenteaoefetivoadimplemento da

parcela, será calculada com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),

fornecido pelo IBGE, ou outro índice oficial que venha asubstituí-lo.

PARÁGRAFo SEXTO: A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota

Flscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

pAúGRAFo PRIMEIRO: Será assegurado o resta betecimento do equilíbrio econômico-financeiro

inicial, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências

ipcalcu láveis,reta rdadoresouimpeditivosdaexecuçãodoajustado,ou,ainda,emcasodeforça maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de

acordo com o art.65, inciso II, alínea "d", da Lei n"8.666/1993.

PAúGRAFO SEGUNDo:O preço contratado será reajustado em periodicidade anual contada a

partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir,

utilizando-se, para tanto, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-lPCA, fornecido pelo

IBGE, de acordo com normas jurídicas vigentes, ou outro índice oflcial que venha asubstituí-lo.

cúusuLA sÉTrMA ' DAs oBRIGAçórs oa CoNTRATADA

Além das obriqações previstas em lei e nas normas aplicáveis, devem também ser

3
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Prefeitura Municipal de Surubim

Procurodorio Gerol o Mutricípio

PAúGRAFO SEGUNDO: Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente instrumento

PAúGRAFoTERCEIRO: Quando foro caso e no que íor aplicável, cumprir e fazer cumprir,por parte

de seus empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento.

PAúGRAFOQUARTO: Indicar a marca/fabrica nte do material a ser fornecida e cumprir as

obrigaçóes de fornecimento da mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da

Administração, por todo o período da vigência da avença.

pAúGRAFo QUINTo: Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do

avençado, as medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que

impossibllite assumir o estabelecido.

PARÁGRAFOSEXTO:Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com acontratante.

Se a Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência

entre a empresa terceirizada e a Contratante;

pAúGRAFO SÉflUO: Entregar, sempre que houver, os materiais elencados neste documento de

acolclo com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país (por exemplo: normas da

ANVISA, certiÍicação clo Inmetro, nome do químico responsável, no de telefone para atendimento ao

copsurridor, inlormações sobre aplicação, uso, composição, alertas, atendimento a normas da ABNT

etc.).

pAúGRAFO OITAVO: Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo,

atendendoplenaesatisfatoriamenteaoespeciÍicadonestedocu mentoenostermosdascontratações

levadas a efeito, dentro do prazo de 24 (vinte ê quatro) horas. a contar da autorização de

íornecimento.

PAúGRAFO NONO: Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratantê;

rclativamente ao objr'to clo Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Assumir inteira responsabilidade do objeto foÍnÊcido, devendg ô pÍod uto

entregue receber prévla aprovação do ór9ão aderente, que se resêrva no direito

\
FREOERiC 0u

OAB/PE 182E0

não satisÍaça aos padrôes especificados
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(-)

caso
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PAúGRAFO PRIMEIRO: Responsa bilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as

especificações, normas e outros detalhamentos que integram o Edital, Termo de Referênciae demais

anexoS.



Prefeituru Municipul de Surubim

Procurodoriu Gerol do Município

PARÂGRAFO DECIMO PRIMEIRO: O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado á

verificação do atendimento às especiÍicaçóes contidas neste documento e no Edital da licitação e, à

Contratada que deixar de entÍegar os bens ou entregá-los fora das especificações, deverão ier
aplicadas as sanÇões estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o'

ônus proveniente d0 envio e devolução do objeto.

PAúGRAFo DÉcIMo SEGUNDo: Repor, no prazo de até 03 (três) horas, quaisquer objetos
comprovadamente danificados por seus empregados ou prepostos;

PAúGRAFo DÉclMo TERCEIRo: Substituir, no prazo de até 03 (três) horas, o fornecimento quL

não atender ao especificado, procedendo à substituição de toda ou parte da remessa que tenha

sofrido qualquer alteração.

PAúGRAFO DÉCIMO SEXTO: Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condiçÔes

de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativas à licitação, nos termos do art. 55, inc. XIII, da

Lel n. 8.666/1993, as quais serão observadas mensalmente, quando dos pagamentos à Contratada.

pAúGRAFO DÉCIMO SÉnnno: Manter funcionário responsável perante o MunicÍpio com poderes

legais para assinar Contratos, respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento

aos órgãos participantes, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para

Íuturos contatos, sempre atua lizados;

PAúGRAFO DÉCIMO OITAVO: Apresentar Nota fiscal/fatura correspondente aos fornecimentos

realizados.

pAúGRAF6 DÉcIMo NoNo: Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições

.onstantes no Termo de Referência e no Edital.

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçOTS OE CONTRATANTE

O órgão ou entidacle Contratante deverá tomar todas as providências

cumprimento das cláusulas deste documento, obrigando-se, ainda, a:

TB
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PAúGRAFO DÉcIMo QUARTO: Emitir relatórios gerenciais à Secretaria de Administração,

responsável pela gestão do Contrato, sempre que requisitada e no prazo estabelecido na solifitação,

no qual deverão constar: os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos,

além de outras iníormações necessárias a criterio daSecretaria.

PAúGRAFODÉCIMOQUINTO:O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura

de forma impressa e com arqulvo em meio magnético com formato XLS contendo os lançamentos

relativos ao periodo pertinente.

1@



Prefeitura Municipal de Surubim

Procurndorio Geral do Município

PAúGRAFO PRIMEIRO: EíetuaT os

cumprimento das Íormalidades legais.

pagamentos nas condições e preços pactuados, após o

PAúGRATOSEGU NDO:Comu nicaràDetentoraasocorrênciasdequaisq uerfatosq ue,aseu

exrjam medidas corretivas por partedaquela.
critério,

PAúGRAFo TERGEIRO: Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa

Detentora, verificando a conformidade dos itens entregues com as especificaçÕes e -marcas

registradas no Contrato e com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento.

PAúGRAFO QUARTO: Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar,

íiscalizar e verificar a coníormidade das entregas.

CúUSULA NoNA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do MUNICÍPIO DE SURUBIM, para o exercício de 2019, na classificação abaixó:

Unidade Gestora:01 PREFEIÍURA N,4UNICIPAL DE SURUBIM

órgão Orçamentário: 02 PODER EXECUTIVO

Unidadê OÍçamentária: 02 01 06 - Secretaria de

Agricultura e Desenvolvimento Econômico

Função: 20 - Agricultura

Sub-função: 20 1"22 - Administração Geral

PÍograma: 20.122.3010 - GESTÃO ADMINISTRATIVA

DO MUNICÍPIO

Atividade: 20.1223010.2035.000 - GESTÃO E

MANUTENÇÃO DAS AT]VIDADES DA SECRETARIA

Elemento: 332 - 3.3.9.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos: 1L0OO0 - RECURSOS PRÓPRIOS

pAúGRAFO pRIMEIRO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita'mediarrte

apostilamento, no início de cada exercício Íinanceiro, sob pena de rescisão anteci

9
a
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PARÁCRAFO QUINTO: Prestar as informaçÕes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Detentora do Contrato.

éz



Procurodoria Geral do Município

PARAGRAFO SEGUNDO: Os recursos financeiros para Íazer face às despesas da contratação

correrão por conta desta Secretaria, cujos elementos de despesas constarão nos iespectivos

contratos e nota de empenho, observadas as condições estabelecidas no processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

PAúGRAFO PRTMEIRO: Com fundamento no artigo 7' da Lei n" !0.520/2002, a contratada Íicará

impedida de licitar e contratar com o MUNICÍPIo DE SURUBIM, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem

prejuízo de multa de aié 30oÁ (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais

cominaçôes legais, nos seguintes casos:

L

II.

TI.

v.

u.
VII.

VIll.

IX.

Apresentar documentaçãofalsa;
Ensejar o retardamento da execução doobjeto;
Falhar na execução docontrato;
Não assinar o contratono prazoestabelecido;

Comportar-se de modoinidôneo;
Não mantiver aproposta;
Deixar de entregar documentação exigida nocertame;
Cometer fraudefiscal;
Fizer declaraçàofalsa.

PAúGRAFO SEGUNDO: Para condutas descritas nos incisos I, IV, V, VI, V[; VIII e lX do parágrafo

anterior, será aplicada multa de no máximo 30olo (trinta por cento) do valor do contrato

b

a

pAúGRAFO TERCÊIRO: O retardamento da execução previsto no inciso ll do paráyaÍo primerro,

Deixar de iniciar, sem causa justificada,a execução do contrato, após 7(set

"(

BIA0

5a
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Prefeitura Municipul de Surubim

A contratada que não mantiver a pÍoposta, recusando-se a ajustar o preço referente às cotas

principal/reservada, nos termos da legislação vigente, será penalizada com multa, no'

percentual de 01% a 05% (um a cinco por cento) do valor ofertado pela empresa para a cota

respectiva, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, em caso dereincidência.

A contratada que não mantiver a proposta, reincidindo na recusa em ajustar os preços oíerta

dos para a cota reservada e a cota principal, ficará impedida de licitar e contratar como

MUNICÍPIO DE SURUBIM pelo prazo de até 02 (dois)anos.

estará configurado quando a CONTRATADA:

G



Prefeitura Municipal de Surubim

Procurodoria Gerol do Manicípio

b

data constante na ordem deíornecimento,

Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (trÇs) dias

seguidos ou por 10 (dez) diasintercalados.

PAúGRAFO QUARTO: Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do

contrato, de que trata o inciso lll do parágrafo primeiro, o valor relativo às multas aplicadas em razào

do parágrafo sétimo desta cláusula.

PAúGRAFO QUINTO: A falha na execução do contrato prevista no inciso III do parágrafo primeiro

estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações

previstas na tabcla 3 do parágraío sétimo, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1a

seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,cu mu lativamente.

Tabela 1

PAúGRAFO SÉTIMO: pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará

B

1

2

43

54

I5

106

RlÂ0

0EFR
0Â8/FE 1E281)

multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes

e4

pARÁGRAFO SEXTO: O comportamento previsto no parágrafo quinto estará configurado quando a

CONTRATADA executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágraÍo único, 96 e 97,

parágrafo único, da Lei n.o8.666/1993.

2
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Prefeitura Municipal de Surubim

Procurocloúa Geral do Município

Tabela 2

Tabela 3

4

-v1

GRAU

1 O,2o/o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação

O,4o/o sobre o valor da ordem de forneclmento a que se refere o descumprimento da

obrigação

3 o,8o/o sobre o valor da ordem de fornecimento â quê sê refere o descumprimento da

obrigação

4 1,60/o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação

5 3,2o/o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação

Por ocorrência21 Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório

comoporca ráterperma nente,oudeixardeprovidenciar

recomposiçãocomplementar.

2 Por ocorrência2 Fornecer

substituir
inferior.

informação pérfida de fornecimento ou

botijão licitado por outro de qualidade

6 Por dia e por tarefa

designada
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior

ou caso fortuito, os fornecimentos contratados.

3

Por ocorrência5

t,ii iüE IÚO LIMA
0a8fÉ 18280

'CORRFSPONDENCIA

2

GRAU INCIDENCIAITEM DESCRIÇAO

<-".--'fDr>

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins

diversos do objeto do contrato.

9



Prefeitura Municipal de Surubim

Retirar das dependências da Contratante quaisquer

equipamentos ou materiais de consumo previstos em

contrato, sem a utorizaçâo prévia.

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

B N,4anter a documentação de habilitação atualizada 1 Por item e

ocorrência

pÕr

9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou

determinado peIaFISCALZAÇÃO.

1 Por ocorrência

10 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle

de acesso de seus Íuncionários.

Cumprir determinação formal

complementar daFISCALIZAÇÃO.

OU instrução

1 Por ocorrência

2 Por ocorrôncia

L2

13

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seusanexos

não previstos nesta tabela de multas, apósreincidência

formalmente notificada pela u nidadefisca lizadora.

Por item g

ocorrência

por

Entregar a garantia contratual eventualmente exigida

nos termos e prazos estipulados.

1 Por dia

PAúGRAFOOITAVO:A sanção de multa poderá será aplicada à CoNTRATADA juntamente com a

de impedimento de licitar e contratar estabelecida no parágrafo primeiro destacláusula.

PAúGRAFO NoNO: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias

corricios a contar da aplicação da penatidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a.

aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;

55 Recusar a execução de fornecimento determinado pela

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.

Por ocorrência

6 Por ocorrênciaPermitir situação que crie a possibilidade de causar ou

que cause dano físico, lesão corporal ou consequências

Ietais.

1 Por item e por

ocorrência

6

7

B0 tÂ

FR
0A8iPE 18280

PAúGRAFo DÉCIMo: Nenhuma penalidade será aplicada sem o Devido Proces

10

Procurodoria Gerol do Município
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Prefeitura Municipul de Surubim

Procuradorio Geral do Município

PARÁGRAFo DÉcIMo PRIMEIRo: A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser

descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia

contratual eventualmente exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro;

PAúGRAFO DÉCIMo SEGUNDO: Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para

satisÍação da multa, a diferença será descontada da garantia contratual eventualmente exigida;

PAúGRAFoDÉcIMoTERcEIRo:Caso a Íaculdade prevista no parágrafo décimo primeiro não tenha

sido exercida e veriíicada a insuÍiciência da garantia eventualmente exigida para satisfação integral

da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos aocontratado;

PAúGRAFo DÉCIMO QUARTO: Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa

indicados nos parágrafo décimo segundo e parágrafo décimo terceiro acima, o contratado

seránotificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados

dorecebimento da co m u n icaçã oof icia I;

paúcnaro DÉclMo QUINTO: Decorrrido o prazo previsto

contratante encaminhará a multa para cobrança judicial;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão administrativa ou amig

escrita e fundamentada da autoridade competente.

no parágraÍo décimo quarto, o

PARAGRAFODECIMOSEXTO:Casoova lordagara ntiaeventualmenteexigidasejautilizado, notodo

ouempa rte,pa raopaga mentoda mu Ita,estadevesercomplementadapelocontratadonoprazode até 10

(dez) dias úteis, a contar da solicitação dacontratante;

PARÁGRAFo DÉcIMo sÉTIMo: A Administração poderá, em situaçôes excepcionais devidamente

motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento

administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejar á arescisão do contrato, conforme

.lisposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal no8.666/93;

PAúGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditóÍio e a ampla defesa;

PAúGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito

da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal no

8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

ea
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cLÁusuLA DÉcIMA SEGUNDA - DA sucEssÃo

O presente instrumento obriga as partes contratantes e os seus sucessores, que, na falta delas,

assumem a responsa bilidade pelo seu integral cumprimento.

cúusulA DÉcrMA TERcETRA - DA LEGTSLAçÃo ApLrcÁvEL

O presente contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas no Estatuto Federal Licitatório e pelas

regras no edital do PREGÃo PRESENCIAL N"003/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO N"006/2019, na

Proposta de Preços, e, nos casos omissos, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REGIME DE EXECUçÃO

A presente contratação se dará através do regime de execução indireta.

cLÁusULA DÉCIMA qUINTA - DAS CONDIçÕES DE FORNECIMENTO

PAúGRAFOPRIMEIRO:A entrega será integral de acordo com o quantitativo estabelecid-o em cada

orrlenr <le forrrecinrento emitida pelo órgão solicitante, devendo ser observado o prazo máximo c1ã

24 (vinte e qLratro) horas a contar da respectiva emissão.

PAúGRAFO SEGUNDO: Nas situações em que não for definida a cor na descrição do item a ser

solicitado, caberá ao Contratantê informá-la quando da solicitação/autorização de fornecimento

formal;

PAúGRAFO TERCEIRO: A Empresa Contratada deverá providenciar a entrega dos itens solicitados

no local e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, sem qualquer

ônus para o Órgão/Entidade participante.

pARÁGRAFOQUARTO: O Orgão/Entidade participante que possuir unidades em outras regiões, fora

do MUNICÍPIo DE SURUBIM, deverão providenclar a logística para o atendimendo do fins

contratuais.

pAúGRAFO QUINTO: Quando no ato da entrega ocorrer do produto apresentar datas de validade

e lotes diferentes, estes deverão vir acondicionados separadamente.

pAúGRAFO SEXTO: O objeto proposto neste documento deverá ser entregue adequaclãmente de

modo a manter sua integridade física, e será recebido da seguinte Íorma:

Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da

recebidos com as especificações requisitadab.
IAo8

?r
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Definitivamente, pelo servidor designado pelo órgão aderente, após a verificação da
qualidade e quantidade dos materiais recebidos, e consequente aceitaÇão, no prazo de 05
(cinco) dias riteis a contar do recebimento provisório.

PARÁGRAFO SÉnnnO: Aplicam-se aos recebimentos provisório e definitivo, as demais condiçÕes
estalrelecidas nos artigos 73 e 74 da Lei Federal n' 8.666/93.

PAúGRAFO oITAVO: Serão observados os seguintes critérios na veriflcação do produto:
. Compatibilidade dos itens com as exigências doedital;
. Restarprazodevalidademínimo,avencer,de40%(quarenta porcento)dotem po total

da validade do objeto no momento daentrega.
o Consonância com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país

(por exemplo: certidão do Inmetro, no do telefone para atendimento ao
corr:urlidoT, uso, composição, alertas, atendimento as normas da ABNTetc)

PAúGRAFO NONo: Fica assegurado ao órgão participante o direito de rejeitar, no todo ou em
parte, os materiais entregues em desacordo com as especificações exigidas neste documento,
ficando a Contratada obrigada a substituir e/ou repaÍar os itens irregulares, no prazo de ate 03 (três)

horas, a contar da sua notiÍicação formal, sem ônus para a Contratante.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Será considerada recusa formal a não substituição do material, após o prazo

de até 48 (quarenta e oito) horas, da sua rejeição ou devolução.

PARÁGRAFo DÉcIMo SEGUNDo: o fornecedor se compromete a repor todos os víciôs e danos

decorrentes do objeto, de acordo com os artigos L2, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078/1990), bem como aos parâmetros descritos.

PAúGRAFo DÉCIMo TERCEIRO: Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do

objeto licitado, somente será analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e

devidamente fundamentada.

r,rrttÁGmrooÉCIMoQUARTO: Somente será aceito o fornecimento feito de acordo como contido

nas especificaçôes do Edital e do Termo deReíerência.

PAúGRAFo DÉcIMo SEXTo: A contratada deverá entregar

correspondente ao quantitativo do material entregue.
a Nota Fiscal, regularmente,

&1
13

PAúGRAFoDÉCIMOPRIMEtRo: Serão recusados os materiais que não satisfaçam às especiÍicações

uu apresenten) qualquer vício, devendo os valores correspondentes serem glosados.

PAúGRAFO DÉCIMO QUINTO: A Contratada deverá fornecer os itens, pelos preços registrados

nocontrato, durante o prazo de sua vigência.
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CTAUSULA DECIMA SEXTA - DO REGISTRO

Este instrumento contratual, após obedecer às formalidades legais, deverá ser registrado no Livro de

Registro de Contratos da Entidade.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrIMA - DA puBucAçÃo

Conforme disposiçôes legais vigentes, o presente instrumento contratual será publicado no Diário

Oficial do Município na forma de extrato, como condição de sua eficácia.

CúUSULA DÉCIMA oITAvA - Do FoRo

Corrr lerrúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes elegem o foro da Comarca

de Surubim, para dirimir as questões oriundas do presente Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haver em entre sl, ajustado e contratado,foi lavrado o

presente instrumento contratual em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, o qual depois de lido e

achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas)testemu nhas.

Surubim, 09 de maio de 2019

SECRETA AD NISTRA o
Danusa Módeiros Piancó da S

CONTRATANTE

Severino Alberes Arruda Campos
CONTRATADA
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